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DlsPÕE soBRE A cRlAçÃo oo c.A.c - cENTRo DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO * PREFEITO z'Ez,INHO
SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCU\S.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS I_DUARDO Dt:
QtJEtROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SAI3ER Qt.lE A CÂMAtlA
MUNICIPAT API?OVA E ELE SI\NCIONA A SECI.JIN-fE I_EI:

Art. l" Fica criado, no âmbito do Município dc Poconc/MT, c>

Ccnlro dc Atendimento ao Cidadão (C.A.C.) ' pREt-Ell-O 7-EZ|NllO SANIO5,,
orgão destinado à promoção, defesa, orientação e protcção dos direitos; do
consumiclor, em conformidade com o disposto na Lei [:ederal n" 8.O7U/199O
(Código dc Defcsa do Consumidor) e demais normas aplicáveis.

Art. 2o O C.A.C. terá como objetivos principais:

| - Orientar e informar consumidorcs e forneccdorcs; sobrc
direitos e deveres nas relações de consumo;
ll - Receber, analisar e cncaminhar rcclannaçõ>cs indivicJuais ott
colctivas de consu midorcs;
lll - Atuar na conciliação entre consurnidorcs c Í'orncccdc.rrcs;,
buscando soluções administrativas c cxtrajucjiciais;
lV _- Promover campanhas educativas e de conscicntizaç;io
sobre consumo responsável e sustcntávcl;
V - Colaborar com orgãos estaduais e fcderais cjc cicletsa cic>

consumidor, Ministório público c cntidadcs civis;
Vl - Coletar dados e elaborar relatorios eslatÍsticos sobrc [:rática:;
de mercado no Município;
Vll - Sugerir ao Poder Executivo medidas de aprimoramcnto da
legislação e políticas públicas de defesa do consumidor,

Art.3n Quanto a execução e cstrutura do Centro clc Atcncjinrcnt.cr
ao Cidadão (C.A.C) - PREFEITO ZEZINHO SAN"I-OS:

I'O C.A.C. ficará vinculado à Secrctaria Mt-rnicipal cJr:

Planc.jamento e AcJministração; orgão cla aclministração pública
dircta clo município dc Pocon ef I.AT',

ll * O fu ncionamento do C.A.C. será re g u la mcntado por dc.crcto rJcr

Poder [:xecutivo, que disporá sobre sua cstrutura
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organizacional, formas de atendimento presencial c elctrônico,
procedimentos de registro de reclamações e encaminhamcntos;

lll O Munrcípio poderá celebrar convônios, termos dc
cooperação e parcerias com órgãos publicos c cntidadcs
privadas sem fins lucrativos para fortalccimcnto das açõcs do
C.A.C.;

lV - O atendimento prestado será gratuito para todo cidadão
residente ou domiciliado no Município.

Art. 4o O Centro de Atendimento ao Cidadão (C.AC.) -- Pff f:FEll-O
ZEZINt-lO SANTOS terá abrangência em todo o territorio do Município,
atcndendo consumidores em suas relações de consumo estabclccidas com
forneccdores sediados ou que atuem na circunscrição municipal.

Art. 5" As despesas decorrentes da execução da prescntc t-ci
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplcmentadas sc:

ncccssá rio,
Art. 6" O Poder Executivo regulamentará csta [-ci no pral,o dc atc

90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7" Esta Leientra em vigor na data dc sua publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé-MT, em"l5 dc outubro dc 2.025.

JONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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Cl R§§uUrAnÕ CON§üLI§ÂDO § PÔN§ERADOT

. TOTAL DE VOTOS "CHAPA RENOVAÇÂO" (VOTO§
vÁLtDos)r 85 v0T05 vÁLlDos

.totai de Votos "BRÂNC0"r 04 vot'os váliclos

.Total de Votos "NULS"r 02 votos válidos

5, DA PROCLÀMÀÇÃO OOS §LEITO§

Ver"ificado o resullado da apuração, constatou-se que, de um total
de 111 votante§, a "CHApA RENOVÂÇÃO" obteve 85 {oitêntâ e
cinço) votos válidos, sendo ainda registrados 04 {quatro} vo-
tos Brancos e 02 {dois} votqs Nulos,

Diante do resultado, tendc) a chapa obtido a maioria simples
(50%+1) rlos votos válidos, o Presidente da Comissiio El$itori:|,
Sr. Nelson Gonçirlo Maciel dos Santos, proclamou eleita a "CHApÂ
RENOVAçÂO" parê Ê Díretoria Executiva e Consell-ro Fiscal da ,As-

sociaçâo Beneficência Poconeãnê para o lriênio '20'2tr:102'à,

6. DO ÉNC§RRIIMENYO

Nada rnais havendo â trâtâr e concluído o pÍ'ocesso eleiLoral, o

Presidente da Comissáo aqradeceu ã presenÇa de todos e decla-
rou encerrada a Assernbleia Geral Ordinária Eleitoral às 20h23min
{vinte horas s vintc três minutcs), Eu, Josd Alexandre Rú-
bio de §ouza (Mernbro da Comissão), lavrei â presênte âtâ, que
será assinada por nrim, pelos demais membros cla ComissÉio Elei-
toral, pelos escrutinadores e pelo representante da chapa eleita,
pôrâ que produza :;eus cjevidos e legais efeitos.

Poconó-MT, 30 de outubro de 2025, Publique-se. Cumpra-se.

Poconé/Ml', 30 de oLrtubro de 2025.

NEL§ON GONÇALS MACTEL DOS SANTO§

Presidente

AR0LDS FRÂNCISCO nE PÂULÀ jUNI0R

.1ç Memltra

THUANY CAMILA §À SILVA, ROCHA

2ç Mernbro

J0§É ALEXAN§RE RUBIO DE SOUZA

je Membro

REPRESENTANTE DA CHAFA ELEITÂ

EARBARA GOME§ MAMET}E DE ARRUDA

Pre-çidenfe da Chapa RenavaÇãa

ESCRUTINADORH§

MÀRILHI VANES§A DUARTÊ DA CRUZ

1.st escrutinador

JAillÉLE ÀpARECIDA SOUZA E STLVA

2ç Escrutinador

LISTA DE PRE$§NçA (Anexa ô estô ôta)

PRÊF#ITURA

LÊI MUNI{IFÀL NÊ 2.3S9 §E I.4 §H ÜUTUBRS Pç }02§.

DT5POE §OBRE A CRIAçÁO DO C.A.C - CENTRÕ pÉ ÃTHNnt-
ME§TO AO CIDA§ÁO * PRHFHITO ZHUIT{I"IÔ SÀNTOS, * NÁ

OUTRÂS PROVI§ÊNCIA§.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONü, JONAS TDUÀ,RDO Dü QI.,[I.
ROZ MORAES, E§TADO DE MÂTO GROSSO, FAZ SAHER QI,JE À C.A,

MÂ,RA MUNICIPAL APRÕVÀ E ELE S/TNCIÔNA A SIGUIN-fÉ I.ÊI:

A,rt. lQ I'ica criado, no âmbito do Município de Poconó/t{"I', o

Centro cle Atendinrento ao Cidâcjáo (C.A.C.) PREF EITO ZEZINI{0

SANTOS, órgâo destinodo à promoçâo, defêsa, orit-'ntaçâo e proi.ê-

ção dos direitos clo consumidor, err conÍorrnidarje <:orn o disposto

na [.ei Í-ederal nq S.0i 8/1990 (Código cle Defesa do Consumidor]
e denrais noírYlas aplir-áveis.

Àrt. 2o O C.A.C. terá como otrjetivos prittcipitis:

| * Õrientar e informar corrsurlidores e forrrr:r:edores sobre ciir"eitos

e devere$ nas relaçôes de consurnô;

ll - Recebelr, ênali$ar e encaminhar reclanraçóes inciiviclr.rais ou co-

letivas de consumiclr:res:

lll - Atuar na conciliaçâo entre Ionsilmidores e Íorne cedores, [ttts-

cando soluções acirninistrativas e extrajudicieis;

lV - Promover carnpanhas educativas e de conscientizaçâo sobre
consumo resporrsável e sustentável;

V - Colaborar (ôni órgâos estadr-rais e lederâiÍ; cje clqÍesa do r:on-

surlidor, Ministerio Público e entidades civis;

Vl - Coletar dados e êlabôrar relatórios estatísl.icos -cobre Práticas
de rrrercado no Município;

Vll - 5uçJerir ao Poder §xecLrtivo tnedidas cle aprintorarnento íla
leqislação e polítícas públicas de çlefesa clo consumidor.

Art. 3'Quanto a execu(ão e estruturâ do Cerrtro cJe Aterrdirnetrto
ao Cidadáo (C.A.C) - PREF EITO ZEZINHO SANTo-c:

| .. O C,A.C. ficerrá vinculado à Secretaria Murricipai cie", Planr:j+nierr-
tr: e AclrninistrâÇáo; órçtão cla ttdrninislraÇâo p(tblicii ijiieta cio rrtu-

nicípio de Poconó/MT;

ll - 0 funcir.rrramento cJo C,Â.C. será rec;ulümentadt: por cirlçreto
do Poder Executivo, que disporá sobre sua estrutura

organizacÍonal, fortnas de atendinrento preserrcial e eletrl)nico,
procêd imento$ cle reqistro cje recla maÇÔes e encü n'linhii rner-ttos;

lll - O Mr.rnicípio poderá celtl brar convêrrio:;, len-Ílos clc coope rai;ão
ê parcerias com órgãôs públicos ê entidõdes privadas sr:inr fins iLr-

crativos pirra forlalecirrrento d;rs açôes <l'o C,A.C.;

lV - 0 atendirrênto prestado sêrÍ! gratuito para todo cidadiio resi-
clente orl donríciliacjo no Município.

Ârt. 4o O Centro de Atendimento ao Cicladár: (C.AC.) - pREFEll'O

ZEZINH() SANTOS terá abrangêrrcia ern loclo o território do ivluni-
cípio, atendendo consumidores em suas relaÇões de consurro es-
tahelecidas com fÕrnececiores sediadr:s ou que atriem na crrcurrs-
crição rnunicipal.

Art. 5s As despesas de(orrentês da execuçãro (ia pregente l-êi (or-
rerâo por conta de clotaçôes orçarrentárias próprias, suple r-nenta-
das se necessário.

Art, §s 0 PocÍer Executivr.r reguiarylentará e-.sta Lei no r:i"'a2.": de atEr

90 (noventa) clias, contado$ cla data de suâ pilf,li{:aÇâo.

Art,79 Esta Lei entra em viclor rra dêtâ de sr,ra publica<;ã<;.

prêfeil,Lrrit Mr.trricipal cle Poconé-MT, ern i5 cle outuillo d<t2025.
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